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do ECDU, publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, poderão
apresentar-se ao concurso:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados, do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído, sob
pena de exclusão, com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o I;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de que o interessado possui a

robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e de ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

f) Cópia simples do bilhete de identidade.

III — Os documentos a que aludem as alíneas c) a e) do n.o II
podem ser dispensados desde que os candidatos declarem no reque-
rimento, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a situação
em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

IV — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade, termo da respectiva validade e serviço emissor, situa-
ção militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria, grupo ou disciplina a que pertence e tempo de

serviço como docente universitário, discriminado por cate-
gorias profissionais e universidade a que pertence;

d) Especialidade adequada ao grupo/subgrupo para que foi
aberto o concurso;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal, os quais, todavia,
só serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

f) Concurso e categoria a que se candidata, mencionando o Diá-
rio da República;

g) Data e assinatura.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento
dirigido à reitora da Universidade de Aveiro, podendo ser entregue
pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, sita no 1.o piso do
novo Edifício Central e da Reitoria, no Campus Universitário de
Santiago, 3810-193 Aveiro, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação de candidaturas, ou remetido pelo correio, sob registo e
com aviso de recepção, expedido até ao termo do referido prazo.

V — Os candidatos pertencentes à Universidade de Aveiro ficam
dispensados da apresentação dos documentos constantes das alíneas c)
a e) do n.o II e, concomitantemente, do cumprimento do exarado
no n.o III, desde que esses documentos já existam nos respectivos
processos individuais, devendo tal facto ser expressamente declarado
pelo candidato.

VI — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou de não admissão ao concurso, o qual se baseará no preen-
chimento, por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

VII — O concurso destina-se, de acordo com o estabelecido no
artigo 38.o do ECDU, a averiguar o mérito da obra científica dos
candidatos, a sua capacidade de investigação e o valor da actividade
pedagógica já desenvolvida, na observância do consagrado nos arti-
gos 48.o e 49.o, n.o 1, sendo dada preferência aos candidatos com
currículo científico e pedagógico na área de Didáctica das Ciências.

VIII — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 45.o,
47.o, 48.o, 49.o, n.o 1, 50.o e 52.o do ECDU, publicado em anexo
à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

IX — Conforme exarado no despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública e da Ministra para a Igualdade, faz-se constar a seguinte
menção: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares do costume.

28 de Janeiro de 2005. — A Reitora, Maria Helena Vaz de Carvalho
Nazaré.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho n.o 3769/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 29 de Novembro de 2004:

Rui Pedro Gonçalves Coutinho — contratado, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, para desempenhar funções equiparadas
a técnico superior de 2.a classe, por seis meses, com início em
3 de Janeiro de 2005. (Não carece de visto ou anotação do Tribunal
de Contas.)

26 de Agosto de 2004. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho n.o 3770/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 3 de Dezembro de 2004:

Rui Miguel Garcia dos Santos, a exercer funções nesta Universidade,
com contrato individual de trabalho a termo certo, equiparado a
técnico de 2.a classe — dado por findo o contrato a partir de 26
de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

1 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho n.o 3771/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 3 de Dezembro de 2004:

Ana Maria Clara Fonseca, a exercer funções nesta Universidade,
com contrato individual de trabalho a termo certo, equiparada
a técnico superior de 2.a classe — dado por findo o contrato a
partir de 26 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

1 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Despacho n.o 3772/2005 (2.a série). — Sob proposta da Facul-
dade de Ciências do Desporto e Educação Física da Universidade
de Coimbra, determino que:

1 — Em virtude de não ter ficado preenchido o numerus clausus
aprovado para o mestrado em Biocinética do Desenvolvimento que
vai funcionar no ano lectivo de 2004-2005, irá decorrer nos 15 dias
subsequentes à presente publicação novo prazo de candidatura para
as seis vagas sobrantes.

2 — As condições de candidatura relativas ao mestrado acima refe-
rido são as que constam do despacho n.o 19 933/2004 (2.a série), já
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 225, de 23 de Setembro
de 2004.

14 de Janeiro de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Departamento Académico

Aviso n.o 1686/2005 (2.a série). — Foram designados, por des-
pacho do reitor de 2 do corrente mês de Fevereiro, para fazerem
parte do júri das provas de doutoramento em Psicologia, na espe-



2566 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 36 — 21 de Fevereiro de 2005

cialidade de Psicologia Cognitiva, requeridas pelo licenciado José
Miguel de Andrade de Pina Pereira de Oliveira.

Presidente — Presidente do conselho científico da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de
Coimbra (por despacho de subdelegação de competências da
vice-reitora da Universidade de Coimbra, Prof.a Doutora Cris-
tina Maria da Silva Robalo Cordeiro, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 160, de 14 de Julho de 2003).

Vogais:

Doutor Gerd Gigerenzer, director do Max Plank Institute,
Berlim, Alemanha.

Doutor Amâncio da Costa Pinto, professor catedrático da
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade do Porto.

Doutor João Carlos Namorado Clímaco, professor catedrá-
tico da Faculdade de Economia da Universidade de
Coimbra.

Doutora Luísa Maria de Almeida Morgado, professora cate-
drática da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Edu-
cação da Universidade de Coimbra.

Doutor Joaquim Armando Gomes Alves Ferreira, professor
catedrático da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Salomé Estima de Pinho, professora auxiliar
da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação
da Universidade de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

2 de Fevereiro de 2005. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

Aviso n.o 1687/2005 (2.a série). — Foram designados, por des-
pacho do reitor de 2 do corrente mês de Fevereiro, para fazerem
parte do júri das provas de doutoramento em Economia, na espe-
cialidade de Desenvolvimento e Política Económica, requeridas pela
licenciada Maria Clara Papão Franjoso Murteira.

Presidente — Presidente do conselho científico da Faculdade de
Economia da Universidade de Coimbra (por despacho de sub-
delegação de competências do vice-reitor da Universidade de
Coimbra, Prof. Doutor António José Avelãs Nunes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 160, de 14 de Julho de
2003).

Vogais:

Doutor José António Correia Pereirinha, professor cate-
drático do Instituto Superior de Economia e Gestão da
Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria Manuela de Brito Arcanjo, professora auxi-
liar do Instituto Superior de Economia e Gestão da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutor Victor Manuel Álvares Escária, professor auxiliar
do Instituto Superior de Economia e Gestão da Univer-
sidade Técnica de Lisboa.

Doutor João Alberto Sousa Andrade, professor catedrático
da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor José Joaquim Dinis Reis, professor catedrático da
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor Luís Filipe Gens de Moura Ramos, professor auxiliar
da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

2 de Fevereiro de 2005. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

Aviso n.o 1688/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor de
2 do corrente mês de Fevereiro, foram designados para fazerem parte
do júri das provas de doutoramento em Física na especialidade em
Física Tecnológica requeridas pelo licenciado Luís Manuel Panchor-
rinha Fernandes:

Presidente — Presidente do conselho científico da Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra (por des-
pacho de subdelegação de competências do vice-reitor da Uni-
versidade de Coimbra, Prof. Doutor António Manuel de Oli-
veira Gomes Martins, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 282, de 2 de Dezembro de 2004).

Vogais:

Doutora Françoise Mulhauser, research associate professor
of Nuclear Physics Laboraty, University of Illinois, USA.

Doutor Franz Kottmann, research scientist, Institute of Par-
ticle Physics, ETH Zurich, Suíça.

Doutor João Manuel Coelho dos Santos Varela, professor
associado com agregação do Instituto Superior Técnico
da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Rui Ferreira Marques, professor catedrático da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

Doutor Joaquim Marques Ferreira dos Santos, professor
associado com agregação da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Coimbra.

Doutor José António Matias Lopes, professor-adjunto do
Instituto Superior de Engenharia de Coimbra.

(Não carece de visto de anotação do Tribunal de Contas.)

2 de Fevereiro de 2005. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Aviso n.o 1689/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 1.o e no n.o 1 do artigo 3.o da Lei n.o 26/94, de 19 de
Agosto, publica-se a lista de subsídios concedidos pela Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa
durante o 2.o semestre de 2004:

Beneficiário Montante
(euros) Data

Associação de Estudantes da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . 2 000 7-7-2004

Associação de Estudantes da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . 2 316,42 28-7-2004

Associação de Estudantes da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . 600 27-10-2004

Associação de Estudantes da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . 3 088,56 27-10-2004

EDUCA — Associação de Estudos e Publi-
cações em Educação da Faculdade de Psi-
cologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . 3 500 8-11-2004

Associação de Estudantes da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . 1 544,28 31-12-2004

26 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Teresa do Rio Carvalho.

Despacho n.o 3773/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 31 de Dezembro de 2004:

Maria Manuela da Costa Gonçalves Caruço Bettencourt, técnica pro-
fissional principal da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Lisboa — reclassificada ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, para a categoria
de estagiária da carreira técnica superior da mesma Faculdade,
considerando-se exonerada do lugar anterior com efeitos à data
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Conta.)

26 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Teresa do Rio Carvalho.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extracto) n.o 3774/2005 (2.a série). — Por despacho
de 20 de Janeiro de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Dr.a Isabel Rute Leitão de Sá Loureiro, consultora jurídica principal
do quadro do pessoal não docente da Universidade de Aveiro,
a exercer funções na Universidade do Minho, em regime de requi-
sição — autorizada a equiparação a bolseiro no País, a tempo parcial


